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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 614. ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção ou acordo 

superior a 4 (quatro) anos. 

§ 4º As cláusulas normativas não integrarão o contrato de trabalho e 

terão vigência pelo período que durar a convenção ou o acordo 

celebrado.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Tribunal Superior do Trabalho – TST tinha o entendimento de que 

a eficácia das cláusulas ajustadas em acordos e convenções coletivas estaria 

condicionada ao prazo de vigência do instrumento coletivo. Era o que disciplinava a 

redação da Súmula 277 daquele Tribunal que previa que “as condições de trabalho 

alcançadas por força de sentença normativa, convenção coletiva ou acordos 

coletivos vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os 

contratos individuais de trabalho”. 

Todavia o Tribunal modificou esse entendimento e, agora, a Súmula 

277 encontra-se assim redigida: 

“As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções 

coletivas integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão 

ser modificadas ou suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho”. 

O atual entendimento do Tribunal adotou o princípio conhecido como 

Teoria da Ultratividade, segundo o qual a norma coletiva tem a sua eficácia 

estendida mesmo após o término do seu prazo de vigência, vigorando até que nova 

norma venha a modificá-la. 
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Uma das principais vantagens que vemos na negociação coletiva é 

exatamente a possibilidade de se ajustar o contrato de trabalho às condições de 

momento da economia. A nosso ver, o posicionamento adotado pelo TST inviabiliza 

essa vantagem, uma vez que inibe a iniciativa dos empregadores na busca por 

melhores condições de trabalho, diante da perspectiva de que essas condições 

sejam incorporadas indefinidamente ao contrato de trabalho. Desse modo, o que 

poderia ser considerado um avanço para os empregados, pode se transformar em 

um instrumento que impedirá a celebração de novas normas mais favoráveis.  

Embora reconheçamos que a iniciativa do TST possa visar ao 

estímulo ao uso da negociação coletiva, visto que a revogação de um acordo ou de 

uma convenção coletiva dependerá da celebração de um novo instrumento, 

acreditamos que tal iniciativa não possui suporte legal, uma vez que o § 3º do art. 

614 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT estabelece um prazo máximo de 

dois anos de vigência para as convenções e acordos coletivos, o que implica dizer 

que as normas teriam prazo de início e de fim específicos. 

Nesse contexto, estamos propondo a inclusão de um novo parágrafo 

ao art. 614 da CLT para deixar previsto expressamente que as cláusulas oriundas de 

negociação coletiva não integrarão o contrato de trabalho permanentemente, salvo 

pelo período que durar a convenção ou o acordo coletivo. Além disso, estamos 

ampliando o prazo máximo de vigência dos acordos e das convenções de dois para 

quatro anos, permitindo-se que as cláusulas que sejam favoráveis aos empregados 

possam vigorar por mais tempo. 

É inegável o alcance social da proposta, o que nos dá a certeza de 

que contaremos com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2016. 

Deputado MAURO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 614. Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, 

conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o 

depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do 

Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos 

regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos demais casos. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da 

entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de 

modo visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das 

empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do 

depósito previsto neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo superior a 2 

(dois) anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 615. O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de 

Assembléia Geral dos Sindicatos Convenentes ou partes acordantes com observância do 

disposto no art. 612. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de Convenção 

ou Acordo será depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em que o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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mesmo originariamente foi depositado, observado o disposto no art. 614. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de revisão 

ou de revogação parcial de sua cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do 

depósito previsto no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA Nº 277  
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 

14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas integram os contratos 

individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas mediante 

negociação coletiva de trabalho.    

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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